
 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício nº 07/GAB/2026              Ouro Preto do Oeste de 09 de janeiro de 2026. 

 

 
 

À Sua Excelência  
GILVANE FERNANDES DA SILVA 

Presidente (a) da Câmara Municipal 

Ouro Preto do Oeste – RO. 
 

 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

 
                 Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei nº3426, de 09 de Janeiro 

de 2026, que “Altera a redação de dispositivos da Lei 1.972, de 06 de setembro de 

2013 e suas posteriores alterações, que “Dispõe Sobre o Plano de Carreira do 
Magistério e dá Outras Providências”, para a devida apreciação por esta Casa 

Legislativa. 
 

                                   Considerando a relevância da matéria, solicito que seja 

observado o regime de urgência especial, convocando-se sessões extraordinárias 
para aprovação do presente projeto de lei. 

 
  Atenciosamente, 

 

 
 

 
 
 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

                                               Mensagem nº 3239/2026 

 

 
 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 

  Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei nº 3426, de 09 de janeiro de 2026, 
que, “Altera a redação de dispositivos da Lei nº 1.972, de 06 de setembro de 2013, e 

suas posteriores alterações, que “Dispõe Sobre o Plano de Carreira do Magistério e 
dá Outras Providências”, para que seja submetido à elevada apreciação dessa 
Augusta Casa de Leis. 

 
  Trata a presente matéria de adequação da redação do art. 19 da Lei 1.972, 

de 06 de setembro de 2013, que dispõe sobre o plano de carreira do magistério. Não 
se trata de nenhuma mudança substancial, mas apenas de adequação da redação no 
texto legal. Portanto, torna-se necessária a alteração do artigo 19 da Lei 1.972/2013. 

 
    

         Pretende ainda, a criação de vagas do cargo de supervisor escolar e 
professor nível II - 30 horas e professor nível II - 40 horas.         A motivação primordial 
para criação de novas vagas nos cargos da estrutura do plano de carreira do 

magistério, em cargos já existentes é fundamental para garantir que a administração 
pública municipal esteja apta a atender, com eficiência e eficácia, às demandas da 

população e aos desafios emergentes. 
 
         As alterações pleiteadas são imprescindíveis, considerando as 

movimentações de pessoal ocorridas ao longo dos anos. A atualização das 
nomenclaturas dos cargos, bem como do quantitativo de profissionais, são 

necessárias para o bom desempenho das atividades da Educação Municipal, que se 
propõe à inclusão de todos garantindo o acesso e permanência nas escolas. 

 

          Diante deste cenário a Secretaria Municipal de Educação, solicita a 
alteração da legislação para adequar a estrutura administrativa na área educacional. 

 
    Assim, com este intuito é que sujeitamos a presente matéria à 

apreciação dos Senhores Vereadores, aguardando desde já, em regime de urgência 

a sua aprovação. 
 

    Ouro Preto do Oeste, em 09 de janeiro de 2026. 
 
 

 
 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO 

 

  

ID: 1466579 e CRC: 78D531C7ID: 1466939 e CRC: 9232BD4B



 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 3426                          DE   09 DE JANEIRO DE  2026. 
 

“ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS 
DA LEI Nº 1.972, DE 06 DE SETEMBRO DE 

2013 E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, QUE “DISPÕE SOBRE O 
PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

O Prefeito da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, 
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º. O Art. 19 da Lei 1972 de 16 de Setembro de 2013, 

passa a ter a seguinte redação: 
 
Art. 19 - O quantitativo de cargos da Carreira do SME, e 

respectivas nomenclaturas, necessários para o bom 
desempenho das atividades, totalizam: 409 (quatrocentos e 

nove) vagas e constam do Anexo I desta lei, que trata da 

distribuição de cargos. 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUAN ALEX TESTONI 

PREFEITO 
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                                                                                                                               ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
ANEXO I – QUADRO DEMONSTRATIVO DA DENOMINAÇÃO E QUANTIDADE DE CARGOS DA CARREIRA 

ESPECIFICAÇÃO CARGO NÍVEL 
Vagas 

existentes 
Vagas 

pleiteadas 
Vagas 
Total 

Professor Leigo 20 horas – cargo em extinção Professor Único 2 0 2 

Professor Lic. Curta 40 horas – cargo em extinção Professor Único 1 0 1 

Professor Nível I 30 horas – cargo em extinção Professor I 2 0 2 

Professor Nível II 20 horas – cargo em extinção Professor II 11 0 11 

Professor Nível II 25 horas – cargo em extinção Professor II 109 0 109 

Professor Pedagogo Nível II 30 horas Professor II 131 20 151 
Professor Pedagogo Nível II 40 horas Professor II 84 2 86 

Professor Áreas Especificas Nível II 40 horas Professor II 9 0 9 

Professor Interprete de Libras 25 horas – cargo em extinção Professor II 2 0 2 

Professor Interprete de Libras 30 horas Professor II 0 0 0 

Pedagogo Nível II 20 horas – Orientador Educacional – cargo em 
extinção 

Orientador II 1 0 1 

Pedagogo Nível II 40 horas – Orientador Educacional Orientador II 12 0 12 

Pedagogo Nível II 40 horas – Supervisor Escolar Supervisor II 7 2 9 

Psicopedagogo Nível II 40 horas (Criar vagas) Psicopedagogo II 4 0 4 

Professor Auxiliar Educação Infantil 40 horas – cargo em 
extinção 

Professor Apoio I 4 0 4 

Professor Auxiliar Educação Especial 25 horas – cargo em 
extinção 

Professor Apoio I 2 0 2 

Professor Auxiliar Educação Especial 40 horas – cargo em 
extinção 

Professor Apoio I 4 0 4 

TOTAL     385 24 409 

                                         JUAN ALEX TESTONI - PREFEITO      
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
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